
 
 

 

PORTARIA CRO/TO Nº 18/2025 – COMISSÃO ELEITORAL (CE) 

 

Dispõe sobre a composição da mesa eleitoral de 

Palmas para realização da eleição 2025 no 

Conselho Regional de Odontologia do Tocantins, e 

dá outras providências. 

 

O Presidente em exercício da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de 

Odontologia do Tocantins no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 

artigo 58 do Regimento Eleitoral, aprovado pela Resolução CFO-267/2024, do Conselho Federal 

de Odontologia, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os Cirurgiões-Dentistas, abaixo nomeados, nas funções 

especificadas, para integrarem a MESA ELEITORAL Nº 01, na sede do CRO/TO em Palmas - 

TO, a qual será responsável pelo recebimento dos votos dos profissionais inscritos neste 

Regional, no dia 28 de novembro de 2025, durante a eleição destinada à renovação da 

composição do Conselho Regional de Odontologia do Tocantins, referente ao biênio de 1º de 

janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027: 

Presidente: ADRIANA VICTOR FERREIRA LOPES, CRO – TO – CD - 686 

Mesário: EVA ALEJANDRA SPANGENBERG, CRO -TO – CD -1330 

Secretário: VIVIANA RODRIGUES CORREIA LEÃO, CRO -TO – CD -3929 

1º Suplente: KARINA PANTANO PINHEIRO, CRO -TO – CD -1658 

 



 
 

 

2º Suplente: EMANUEL NERI GONÇALVES, CRO -TO – CD - 560 

3º Suplente: MARCOS PHELIPE ARAÚJO ANDRADE ALVES, CRO -TO – CD - 

3779 

 

Art. 2º - FIXAR como local de funcionamento da MESA ELEITORAL Nº 01 – 

ZONA 01, o endereço situado na Quadra 602 SUL, AV LO 15, CJ 02, LT 02, Plano Diretor Sul, 

CEP: 77.022-008, no município de Palmas - TO, onde os trabalhos eleitorais serão realizados no 

horário local das 09h às 16h. 

Art. 3º - DETERMINAR que os membros da Mesa Eleitoral compareçam ao local 

designado com antecedência mínima de 01 (uma) hora do início dos trabalhos. 

Art. 4º - Dê-se ciência e cumpra-se; 

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na presente data, independente de 

publicação. 

 

Palmas – TO, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
   

 


